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EDITAL DE LICITAÇÃO O eues? 
no j PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão Gerenciador da origem 

desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, a 

qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 257/2022, de 15 de maio de 2023, juntada ao processo administrativo de que trata 

esta licitação, norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, , da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Compiemeniar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1853, é as exigêricias estabelscidas rreste Edital s seus anexos. 

MODALIDADE LICITATOÓRIA: FORMA: NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO PCS-01.180723-SEPLAN 
hmmm 
ESPECHE. 

COMUM [ |] PARASRP [| comum DE ENGENHARIA 
ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças; 

ORGÃO PARTICIPANTE: 

- Secretaria Municipal de Educação Básica, 
- Secretaria Municipal de Saúde; 
- Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Proteção Ambiental 
- Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos; 
- Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico; 
- Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e Juventude; 
- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

  

    
  

  

  

  

  

  

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 
| 24/07/2023 AS 08H00M 

Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 
04/08/2023 AS 17H00M 

Abertura da Licitação: 
07/08/2023 AS 08H30M 

início da Sessão de Disputa de Lances: 
07/08/2023 AS 08H45M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasília/DF 

[ LOCALDE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico). 

https:/fonc.org.br 

LOCAL DE ACESSO ÃO EDITAL E ANEXOS: 

4 - https://bne.org.br 

2 - https:/Avww santaquiteria.ce.gov.br 
3 - https;/flicitacoes.ice.ce.gov.br 

4 - Rua Professora Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria — Ceará 

— GEP 62280-008, Santa Quitória-CE 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitacaopregaos: mail.com 
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TIPO DE LICITAÇÃO: 

[ || MENOR PREÇO [ X | MAIOR DESCONTO 
CRITERIO DE JULGAMENTO: 

ITEM [| | oruro 
FORMA DE FORNECIMENTO: 

PARCELADO [| POR DEMANDA [| INTEGRAL 
MODO DE DISPUTA: 

[ | asertO [X | ABERTO E FECHADO 
TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 14714: 

[X|corAPRINCIPAL  [ X|COTARESERVADA | | COTA EXCLUSIVA 
A to rito] 

e Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

= que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregosiro(a). 

    

  

  

  

  

      
    

e Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de 
Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

« PMSQ: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE; 
* ME: Microempresa; 
* EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
“« MEI: fficroempreendedor Individual; 
« DOU: Diário Oficial da União; 
* DOE: Diário Oficial do Estado; 
* TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
<LC: Lei Complementar; 
« BNC: Bolsa Nacional de Compras - Sigla do órgão provedor do sistema, entidade 
conveniada com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operaciorral     
     a no CONDIÇÕES | 

4. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vaniajosa para: 

Contratação de empresa para o fornecimento de Combustíveis para o abastecimento da 
frota Municipal por maior desconto incidido sobre os preços da Tabela de preços da 

ON Agencia Nacional de Petróleo - ANP (Referência Crateús-CE), para suprir as necessidades 

das Secretarias do Município de Santa Quitéria/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

4.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de juigamento adotado seré o maior desconto por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a demanda desia licitação, estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Orgão, conforme a classificação abaixo 
discriminada: 
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SECRETARIAS 

T , “ ELA 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA eyes qELEMENTOS DE 
y DESPESAS 

  

2001 —- SEC. DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS 

04 122 0002 2.009 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
FINANÇAS 

3.3.90.30.00 - Material de 

consumo 

  

2301 — FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — FME 

12 122 0002 2.043 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00 - Material de 
consumo 

  

2302 —- FUNDO MUNICIPAL DE 
DES. DA EDUC. BASICA - FUNDEB 

a 12 361 0008 2.060 - FUNCIONAMENTO 
DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DO MUNICIPIO - FUNDEB 30% 
12 365 0012 2.064 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA REDE DE 
ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
FUNDEB 30% 
12 365 0012 2.062 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO INFANTIL - CRECHE 
FUNDEB 30% 
12 381 0010 2.046 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 - Material de 

consumo 

  

2102 — FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

08 244 0040 2.018 - ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO 
BRASIL - IGD PAB 
08 244 0040 2.017 - SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
08 244 0137 2020 - PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - 
CRIANÇA FELIZ 
08 243 0040 2.011 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR 

3.3.90.30.00 
consumo 

Material de 1 

  

2101 — SECRETARIA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS 

€ HUMANOS 

08 122 0002 2.010 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

3.3.90.30.00 
consumo 

Material de 

  

2201 — FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

10 1222 0002 2.024 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 0025 2.027 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE. 

3.3.90.30.00 
consumo 

Material de 

  

2202 — HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTA QUITERIA 

10 302 0015 2.041 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 

consumo 
Material de 

  

2401 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS   15 122 0002 2.072 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SEC DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   3.3.90.30.00 

consumo 
Material de t   
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20 122 0002 2.083 - MANUTENÇÃOLE o 
2501 - SECRETARIA DE 

q 
j - . 

AGRICULTURA, REC. HIDRICOS E | FUNCIONAMENTO DA SEC DE 8º$80.30.00 - Material de 

  

  

        

AGRICULTURA, REC. HIDRICOS E | consumo PROT. AMBIENTAL RAR 
2701 - SECRETARIA DE 27 122 0002 2.202 — Manutenção e 
DESPORTO, LAZER E Funcionamento da Sec. De Desporio, SS 00.89.00 - Material de 

JUVENTUDE Lazer e Juventude o 
Dema ecrmeramia ne cortura | 27 122 0002 2099 - MANUTENÇÃO E 
0 RREO O | FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA | 3.3.90.30.00 - Material de 

TURÍSTICO MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E | consumo 
JUVENTUDE 
  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Licitante deverá se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional 

de Compras, afravés do endereço eletrônico https://bnc.ora.br, designando pessoa responsável 
para operar o sistema com as devidas credenciais, na forma do que dispõe as instruções 
constantes do regulamento próprio da provedora do sistema. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante 
ou dé seu represeritante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

A, transações inerentes a este Pregão. 
3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eletrônico de Licitações, poderá 
ser esclarecida junto à provedora do sistema. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados: 
4.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão estar credenciados junto 

ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), e ainda 
deverão estar regularmente estabelecidos no País, cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, conforme disposto no respectivo ato constitutivo em vigor, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos. 

4.2. Não poderão participar deste Pregão os interessados: 
4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.2. Que estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.5. Que se eriquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/98; 
4.2.8. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 
4.2.6.1. E possível a participação de empresas er recuperação judicial nessa 

licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente, evidenciando que a interessada está apa econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de interesse Público — 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.2.8. Eniidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio, 
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4.3. Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado ne Pregã : 
4,3,1. Será concedido tratamento jurídico diferencists esta. fcitação para as 

empresas estabelecidas na forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Cômplementar nº 123/06, 
assim tipificadas: 

4.3.1.1. Microempresa; 

4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 
4.3.1.3. Microempreendedor individual — MEI; 
4.3.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/07. 
4.3.2. Será garantido-como critério de desempate, preferência de contratação para 

as empresas com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o at. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06. 

4.3.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas 
que se encontrem impedidas na forma do que dispõe o 84º, do art. 3º, da Lei 
Compiementar nº 123/06 ou que NÃO APRESENTAR a declaração de enquadramento 
exigida nos critérios de habilitação constante deste Edital. 

a 
“
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4.4. Condicionantes de participação neste Pregão por Tipo de Cota: 
44.14. As licitantes com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o 

art. 48, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

estarão condicionadas à participação nesta licitação, sob a classificação dos seguinies 
tipos de cota: 

441 1.Cota Principal: OS ENS 1 e 2, será de livre participação entre 
quaisquer interessados. 
4.4.1.2. Cota Reservada: OS ITENS 3 e 4, será de particinação reservada 
entre as empresas com tratamento jurídico diferenciado. 

4.4.2.Caso a empresa com tratamento jurídico diferenciado, apresente proposta 
para a cota principal, essa deverá ser apresentada separadamente da proposta da cota 
reservada. 

4.4.3. Caso não haja vencedor para a cota destinada às empresas com tratamento 
jurídico diferenciado, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante 
de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o mesmo desconto da 
cota principal é que seja aceitável pela Administração. 

4.4.4. Se a licitante vencer cotas de mesmo teor, a adjudicação delas, deverá 
ccorrer pela de menor desconto. 

4.4.5. No caso de exigência de amostras, a licitante que vencer a cota reservada e 
a cota principal, ficará obrigada a apresentar apenas por uma delas, &m razão de objeto 
idêntico. 

1 5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. À sessão eletrônica será conduzida pelo(a) Pregosiro(a), com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
ai Conduzir a sessão pública, 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação, 
f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão, 
9) Indicar o vencedor do certame; 
h) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 

a sua homologação. 
) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanar dúvidas 

relacionadas as propostas e a documentação de habilitação, a fim de instruir o 
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processo administrativo, e ainda, apurar ireguistigadédWsandeya aplicação de 
penalidades previstas na legislação. º “e pjues 2 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 
6.1.1. As licitantes ericaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio 

do sistema eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.1.2. A Proposta Escrita poderá ser elaborada pelo modeio sugerido, constante dos 
anexos deste Edital, e deverá ser anexada no sistema eletrônico, obedecendo as 

seguintes exigências mínimas: 
6.1.2.1. Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com 

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 
6.1.2.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
8,4.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição 

no CNPJ, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 
6.1.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o 

nome completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail; 

6.1.2.5. Indicação das especificações e características, quantitativos, marca 
(conforme o caso), do objeto em conformidade com as condições contidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital, 

6.1.2.6. Não poderá conter quantitativo divergente ao determinado neste 
edital; 

6.1.2.7. Indicação do(s) Percentual de Desconto(s) com apenas duas casas 
decimais após a vírgula, de acordo com a realidade mercadológica, observada a 

estimativa da Administração constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, 
e ainda, estando nele(s) incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada confer o desconto 
com mais de duas casas decimais, será considerada para efeito do 
desconto propósto, a regra coniida no subitem anterior; 
6.1.2.7.2. Ocorrendo divergência entre os descontos unitários e o 
desconto global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os descontos numéricos e os descontos expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 
6.1.2.7.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 
ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de desconto ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

| resultado, sob pera de desclassificação. 
6.1.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 66 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação; 
6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal. 

8.1.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.1.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico; 
6.1.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.1.5. A proposta da licitante melhor classificada somente será disponibiliza para 

avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL): 
6.2,1.A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do 
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formulário específico no sistema eletrônico, para efeito de lafíses. é 

6.2.2. Todas as especificações do obieio contidas na própasta vinculsfa a Licitante. 
6.2.3. No(s) desconto(s) proposto(s) estará(ão) inclusó(S]Ufidos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.2.4. O(s) desconto(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 66 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
6.2.6. As leitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrônica até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente o preenchimento. 

8.2.7. É vedada a identificação da licitante antes do término da fase de lances, 
por qualquer meio ou forma, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções 

cabíveis. 
8.2.8. Caso a licitante seia a própria fabricante do produto ou em sua tazão 

social haja elementos que possam inferir a identificação da mesma, esta deverá 
inserir O termo “MARCA PRÓPRIA” no campo reservado à indicação de marca. 

    

      

             

a 7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.4.As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do 

sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

7.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no 
art. 34 da Lei nº 11.488/07 e o microempreendedor individual - MEI, deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da Lei Complementar nº 123/06. 

7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos sormente em norris 

da matriz. 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.8. O documento obtido através de sítios ofitiais, que esteja condicionado & aceitação via 

internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este 

Ped deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal deciaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, 
quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

7.8, Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português firmaca por iradutor 
juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7.9. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico; 

7.9.1, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
7.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E 
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FORMULAÇÃO DE LANCES REZA o 
8.1. Abertura da Sessão: O ejues 

8.1.1. À abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, no local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital. 

8.1.2. incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
riegócios, diante da inobservância de quaisquer merisageris emitidas pelo sistera ou de 
sua desconexão. 

8.1.3. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta, salvo 
motivo excepcional e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

8.2. Classificação das PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 
8.2.4. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Terma de Referência, anexo a esie Edital. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema 
eletrônico, com acompanhamento em tempo real por todas as licitantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na etapa de aceitação da proposta escrita. 

8.3. Formulação de Lances: 
8.3.1. Iniciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrônico 

ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo considerado como primeiro 
lance a proposta inicial onde as licitantes deverão encaminhar lances 
EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eleirônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do desconto consignado no registro, vedada a identificação da 
licitante. 

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para início da sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste Edital e seus 

arexos. 
8.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO. 
8.3.4. Cada licitante somente poderá oferecer larncs de desconto inferior ao último 

por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
8.3.5. Não serão aceitos dois ou mais fances de mesmo desconto, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.6. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto de sua 

PN proposta. 

Pregoeiro(a) e as licitantes. 

9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXÃO DO SISTEMA, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
NEGOCIAÇÃO 

9.1. Modo de Disputa: 
9.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.1.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor do melhor lance e os com lances até 10% (dez por cento) inferior aquele, 
possam ofertar um fance final e fechado em até 05 (cinco) minutos. 
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9.1.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas ap) ndiçõ o definidas no 
subitem anterior, poderão os autores dos melhores lances s PeElE Ros, na ordem de 

classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos. 

9.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará os lances, segundo a ordem decrescente de vantajosidade. 

8.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance finai e fechado 
em até 05 (cinco) minutos. 

8.1.7. Poderá ota) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 
9.1.8. O Sistema informará a proposta de maior desconto ao encerrar a etapa de 

disputa de lances. 

8,2. Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 
9.2.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível as 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.2.2, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregosiro(a) persisii 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.3.Critérios de Desempate (empate ficto): 
9.3.4. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate no(s) item(s) ou grupo(s) da cota principal, no cumprimento do que dispõe os 
arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/06, em benefício às empresas com tratamento 

jurídico diferenciado. 
8.3.2.0 sistema detectará a existência de situação de empaite ficto com a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 
identificando em coluna própria tais empresas, procedendo à comparação com o último 
lance da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o desempate. 

8.3.3. Nessas condições, as propostas das empresas com tratamento jurídico 
diferenciado, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) inferior ao melhor 
tance, serão consideradas empatadas com a primeita colocada. 

8,3.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
um último lance para desempate, obrigatoriamente inferior ao da primeira colocada, no 

=, prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
9.3.5. Caso a empresa com tratamento jurídico diferenciado, melhor classificada, 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecida, serão convocadas as demais licianites, 

na mesma condição de tratamento, que se enconirem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.3.6. No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9,2,7. Os critérios de desempate, estabelecidos anteriormente, não se aplicam 
quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa com tratamento jurídico 
diferenciado. 

9.3.8. Só poderá haver empate enire propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do medo de disputa “aberto e fechado”. 

9.3.8.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
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desempate será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, dat Federatof? 8.666/98, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens proa s: 

9.3.8.1.1. No País; 
9.3.8.1.2. Por empresas Brasileiras, 
9.3.8.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 
9.3.8.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabiltado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previsias na 

legislação. 
9.3.9. Persistindo o empate, a proposta melhor classificada será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.4. Negociação da Proposta: 
8.4,1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
melhor lance, para que seia obtida melhor proposia, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

8.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

2.4.3. Após a negociação do desconto, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a etapa de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) 

classificada(a) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto 
em relação ao máximo estipulado para contratação, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no 89º do art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 

10.2. Não será aceita a proposta em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 

exigências deste Edital. 
10.3. Não será aceita a proposta, que se apresentar desconto ao desconto mínimo fixado 

pela Administração. 
10.4, Não será aceita a proposta, que apresentar desconto manifestamente inexequível. 

10.4.1. Corsidera-se  maniestadamente  inexequivel a proposta que, 
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte 
desconto simbólicos, irrisórios ou custo zero, incompaiíveis com os custos dos insumos e 
tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

10.4.2. Para fins de verificação da inexequibiidade dos descontos propostos, 

poderá ser utilizado como parâmetro de aferição o previsto no 81º do inciso Il do art. 48 
da Lei Feclera! nº 8.665/03, seguindo a orientação dade pele Tribunal de Contas da União 

Zn — TCU no Acórdão nº 697/2006 — Plenário — Processo nº 019.054/2005-7 — Relator: Min. 
Ubiratan Aguiar. 

10.4.3. Aplicada a regra do art. 48 supracitado, e a licitante apresentar desconto 
presumidamente inexequivel, he será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
de sua proposta. 
10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente a proposta escrita, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário 
para a continuidade da mesma. 

10.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação, sob pena de não aceitação da proposta. O(A) Pregoeiro(a), 
conforme o caso e a seu! critério, poderá estahelecer prazo stnerior. 

10.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 
10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligência, com vistas ao saneamento da proposta, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
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horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 2 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(aPreageSro(a) verificará a 

habilitação da licitante, observada as exigências contidas neste Edital para tanto. 

11. DA HABILITAÇÃO 
41.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: https:/fcertidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br. 

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Let Federal nº 8.429/02, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregosiro(a) reputara a liciante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

41.1.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas adiante. 

41.2, Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.2.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
11.2.2. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.3. No caso de microempreendedor individual — MEI Certificado da Condição 

de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisiro Civil 
das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.7547/71; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

11.3. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.3.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuraderia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários Federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — 
FGTS; 

11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
né 5.452/48, 
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11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contra eco relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativiBagaus Eompatível com o 
objeto da licitação; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais 
relacionados ao objsto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

ficitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou contorre, 
11.3.8. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa 
mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e o microempreendedor individual — MEI, 
conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de habilitação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 
que dispõe o art. 43, 91º da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de inabiliiação. 

11.3.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na forma 
do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital, 

«+
 

11.4, Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
11.4.2, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

11.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 
se a apresentação de balanço patrimonial de abertura; 

11.4.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, fais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112º da Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as perias da léi, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.5.Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
141.5.1. Registro ou Inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a 

atividade, Agência Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento 
pode exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos 

PN da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, dentro do prazo de validade. 

11.6.Outras Exigências de Habilitação 
416.14. Deciaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 

9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, 

da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em irabairo 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

rabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo anexo a este edital. 

11.6,2. Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de 
habilitação contidos no Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.3. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe 
a Lei Complementar nº 123/08, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme 
modelo anexo a este edital. 

11.6.3.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 
facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 
enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não 
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tenham sido alcançadas por alguma hipótese de eXglusã tratamento jurídico hem sido alcançadas por alguma hipótese de digjusaçf Talagasino | 
diferenciado. “22 2 

11.6.3.2. Caso a licitante detenfora da proposta eBasifSada em primeiro 
lugar, seja qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade 
cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e microempreendedor 
individual — MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição ro que tange à reguiaridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

11.6.3,3, Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra empresa qualificada 
nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. ” 

11.7. Demais disposições 
44.7.1, Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por quem 

de direito. 
141.7.2, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a 
nova data e/ou horário para a continuidade da mesma. 

41.7.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 82 
(duas) horas, a contar da solicitação, sob pena de inabilitação. O(A) Pregoeiro(a), 
conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo superior. 

11.7.3.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes 
de findo o prazo. 
11.7.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligência, com vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no 
minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

11.7.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

amo 11.7.6. Se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou, ainda, se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação correspondente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que alenda a 
este Edital. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 
42.14.A proposta da licitante melhor classificada deverá ser encaminhada, em formato 

digital, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregosiro(a), 
EXCLUSIVAMENTE anexada em campo próprio do sistema com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado e deverá: 

12.14.14, Obedecer aos termos já exigíveis neste Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às condições e especificações apresentadas 
anteriormente. E ainda, deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
da licitante, para fins de pagamento. 

12.1.2.A proposta readequada será documentada nos autos e levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
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Contratada, se for o caso. B So 
12.1.3.As propostas que contenham a descrição ' “ao ietos 8, desconto e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12.1.4. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as exigências 

necessárias, inclusive com a proposta melhor classificada, será deciarada vencedora. 

43. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

13.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 
13.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, 

deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis, amterores à data 
designada para abertura da sessão pública. 

13.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado EXCLUSIVAMENTE por 
meio eletrônico em campo próprio do sistema. 

134.241. Q horário de que irata o subitem anterior, corresponderá ao horário 
do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbuto deste Edital e 
constente do extrato de publicação do aviso da iicitação, 

13.1.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente 
será considerado como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.1.3. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos. 

13.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta 
conforme a forma encaminhada pelo interessado. 

13.1.5.0s pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 

respondidos. 
13.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
13.2,1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
13.2.2. A petição de impugnação deverá ser encaminhada EXCLUSIVAMENTE por 

meio eletrôriico em campo próprio do sistema. 
13.2.2.14. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário 

do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e 
constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

43.2.2,2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente 
será considerada como recebida, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.2.3. Ota) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 02 

Pan (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos. 

13.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em resposta ao 
e-mail encaminhado pelo interessado. 

13.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou 
fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado iegaiments. 

13.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.2.7.14.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de 

licitação. 

13.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
13.3.1. Declarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, se for o caso, será concedido o prazo de até 15 (quinze) minutos, para que 
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qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forme, m a, isto*é, indicando 
contra qual(is) decisão(des) pretende recorrer e por quais mtas, Ergo próprio do 

sistema. 
13.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso. 

13.3.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.3.A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
13.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, O prazo de 

03 (três) dias para apresentar as razões, encaminhando a petição EXCLUSIVAMENTE 
por meio eletrônico em campo próprio do sistema, sendo os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo mesmo e-mail, em 
outros 08 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

43.3.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
13.3.6. Os autos do processo permanecerão com vista ffanqueada aos 

N interessados, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
Es 13.2.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento 

aos licitantes, através de publicação na imprensa oficial. 

144. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.4. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do desconto melhor classificado ou 
quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que 
dispõe o art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 
14.2.14. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou por e-mail, de 

acordo com à etapa do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com a informação contida 
no corpo da proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informá-lo, sob pena de 

= não ser convocada. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
45,14. O obieto da licitação será adjudicado à licitante deciarada vencedora, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18. DO TERMO DE CONTRATO 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 
16.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pretiaçi EP podera sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documenta egyagálidade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, afribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável! por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo leitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

259.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não imporiará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28. DOS ANEXOS 
26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
« ANEXO | — Termo de Referência, 
s* ANEXO Il — Modelo da Proposta Escrita. 
*« ANEXO HI — Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
* ANEXO IV - Modelo da Declaração de Ciência e Concordância aos Requisitos do Edital. 
“ ANEXO V — Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 
123/06-147/14). 
* ANEXO VII — Minuta do Termo de Contrato. 

Santa Quiléria/CE, 21 de Julho de 2025.    

    Gleiciane Altâniara Protásio 
Secretária Municipal de Planejamento, Gestão e Secretário Mupiéi 
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Adeiltop'lendonça-Amaro iria de Sousa 
Secretárte-Murficipa aúde Secretária de Agricultura, Rec. Hídricos e Proteção 

Ambiental 

Jur CALGA> (hario lo á carta OR rom 

Liliana Castor Farias Auricélio Soares Oliveira 
Secretária Municipal de Educação Básica Secretário Municipal de Desportos, Lazer e Juventude 

Jane Games da Silva lides e Coelho Júnior 
Secretária Municipal de Proteção Social e Direitos Secfetário Municipal de Cultura e Desenvolvimento 

Humanos Turístico 
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“% ques? 
1. DO OBJETO 

LI. Contratação de empresa para o fornecimento de Combustíveis para o 
abastecimento da frota Municipal por maior desconto incidido sobre os preços da Tabela de 

preços da Agencia Nacional de Petróleo — ANP (Referência Crateús-CE), para suprir as 

necessidades das Secretarias do Município de Santa Quitéria/CE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Tabela contendo especificação “dos itens, valores estimados e o tipo de cota, 

consta no anexo-I do Termo de Referência. ; 

13. DA ESTIMATIVA: Para a estimativa dos preços de mercado ou a previsão de ot 
| preços referenciais, o setor de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
j apresentou pesquisa de preços de quatro orçamentos completos de postos de combustíveis do 

mercado local, auferidos em descontos. Considerado a média aritmética do Valor Unitário de 

PF cada resultado, multiplicado pelo quantitativo. Sendo o Memorial de Cálculo a seguir: TOTAL = 
, “ES, Soma: (Valor Unitário das Pesquisas) / pelo número de achados do item X Quantitativo. 

1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

  

1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.6. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do exercício em que 

for firmado, contado da data da sua assinatura na forma do art. 57, 8 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93. : 
17. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos 

participantes, consta no Anexo-lI do termo de Referência. = ] 

i 2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 
io 2.1. Prefeitura Municipal de Santa Quitéria através da Secretaria Municipal de 

hr Planejamento Gestão e Finanças. 

| 2.2. Secretaria Municipal de Educação Básica; Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Proteção Ambiental; Secretaria 

Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos; Secretaria Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico; Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e Juventude e Secetaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

f e 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Tendo em vista a situação de que passam os órgãos da administração pública 
municipal em decorrência da Medida Cautelar Inominada Criminal nº 0620462- 
81.2023.8.06.0000, onde afastou o Prefeito Municipal em exercício pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, demonstrada a necessidade e adequação da medida pleiteada pelo Ministério 
Público; Considerando que o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº PCS- 

01.150221-SAFIN deflagrado para abarcar a demanda do restante do exercício corrente, diante 
da análise de documentos fornecidos pelo município, o órgão ministerial afirmou constatar fortes 

indícios da prática de crimes contra a administração pública e determinou que o Município de 

Santa Quitéria encerrasse todas as licitações e contratos, bem como suspenda todos os 

pagamentos das empresas envolvidas na investigação, impedindo-as de participarem de 

licitações, seja de forma direta ou por interposta pessoa, pelo mesmo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias; Considerando a autorização pelo Órgão Ministerial a contratar outras empresas 
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pelo prazo de 60 (sessenta) dias em razão da essencialidade dos sEyicdlBhblicgs: Considerando 

que o contrato proveniente do procedimento administrativo Siseguzfado foi rescindido 
unilateralmente pela administração, a necessidade da aquisição de combustível para o 

abastecimento da frota destas secretarias que propicia o desenvolvimento das atividades passam 
a figurar urgência de atendimento para atender a demanda das unidades administrativas no 

decorrer do exercício em curso. A contratação dos itens especificados neste documento se 
justifica pela necessidade de se manter o fornecimento de combustível para o abastecimento dos 
veículos oficiais das unidades administrativas desta municipalidade. A Prefeitura Municipal 

dispõe de uma frota de veículos próprio e locados que executam vários serviços através das 
unidades administrativas as quais estão vinculados, e necessitam ser abastecidos frequentemente, 

para que possam funcionar de forma plena, atendendo a finalidade para os quais se destinam. A 

efetivação desta contratação possibilitará as diversas unidades administrativas desenvolverem 

diversas atividades fora dos prédios públicos com a utilização dos veículos pertencentes a frota 

municipal, tais como: transporte de estudantes, transporte de profissionais da saúde e pacientes 

usuários do sistema único de saúde, visitas a pessoas em situações de vulnerabilidade social, 

serviços de recuperação de estradas vicinais, serviços de abastecimento de água com carro pipa 

na zona rural, distritos e sede do município, deslocamentos para tarefas administrativas, 

deslocamentos para reuniões em outros municípios, deslocamento de servidores de suas unidades 
básicas no cumprimento de suas atividades finalísticas, entre outros, de modo que possam 

contribuir para a eficiência e eficácia dos diversos serviços essenciais prestados à população do 
município de Santa Quitéria. Assim sendo, resta claro que a aquisição desses produtos é de suma 

importância para a realização de atividades essenciais e rotineiras das unidades administrativas 

do município. Desta forma, visto que nos dias seguintes não haverá nenhum contrato vigente 

para fornecimento de tais produtos, se faz necessário por parte da administração uma tomada de 

decisão de forma legal e viável a atender a, demanda de combustíveis que se destinará ao 

abastecimento da frota e suprir a lacuna que se vislumbra. Destarte, tomamos por contratar os 

referidos insumos por percentual de desconto sobre os preços médios divulgado pela Agencia 

Nacional de Petróleo - ANP, balizando-nos nos preços por região, como forma de dar celeridade 
a contratação, mitigando chances de eventuais atrasos no fornecimento por conta de 

reajustamento que poderão advir, uma vez que esse modelo de contratação elimina a necessidade 

de se promover periodicamente revisões/reequilíbrios desse tipo de contratação, pois o critério 
utilizado em desconto (%), as variações são automaticamente absorvidas pelo valor da base de 
cálculo durante toda execução contratual, observando diariamente os valores divulgados pela 

Agencia reguladora visando a obtenção da proposta mais vantajosa para o município de Santa 
Quitéria-CE. z 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: i 
4.1. Trata-se da contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 

combustíveis para atendimento de equipamentos e veículos da frota veicular municipal para o 

restante do exercício de 2023. Considerando que as Unidades Administrativas possuem contratos 

emergenciais em decorrência da Medida Cautelar Inominada Criminal nº 0620462- 

81.2023.8.06.0000, por apenas 60 (sessenta) dias, decidiu-se por invocar o instituto da 
contratação indireta por meio de licitação pública para a contratação dos itens requeridos e suprir 

a lacuna existente. Para que a contratação seja: bem sucedida e atenda perfeitamente à demanda 

das Unidades Administrativas, a contratada deverá possuir capacidade para a execução de 

fornecimento dos produtos, bem como ser: capaz de realizar as entregas dos produtos 
especificados no item 6.1 deste documento, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas. 

Ê 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Ploraitto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ OZ 725. 155/0001-05 

Ea 

Z2 S Prefeitura de 
“ Santa Quitéria 

 



   

| o 0€ Ho; | 2 g 

a o . 

hi 5 45 1, Prefeitura de 
| a Fat 4 Santa Quitéria 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS %, o 2 
5.1. O objeto deste termo de referência enquadra-se na clRsERURSãO de bens comuns, 

nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002. Pois os padrões de 

desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações 

usuais no mercado. Assim, sugere-se a adoção da modalidade Pregão. 

5.2. REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

DOS ÓRGÃOS DEMANDANTES: 

5.2.1. Para atender a demanda das Unidades Administrativas a empresa contratada deverá 

obedecer às seguintes condições para execução 'do objeto: 

5.2.1.1. Possuir autorização de funcionamento vigente da ANP (Agência Nacional do 

Petróleo); 
5.2.1.2. Fornecer os produtos, objetos desta contratação em conformidade com as 

especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo-ANP, e demais legislação 

    

em vigor; 

FA 5.2.1.3. Deverá prestar os serviços de abastecimento, 24 horas por dia, de segunda-feira a 

domingo; . 

5.2.1.4. o abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da 

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta 

5.2.1.5. Todo abastecimento ou produto deverá ser solicitado através de requisição 

assinada e carimbada pelo diretor de combustível do setor de Transportes do Município de Santa 

Quitéria-CE; 

5.2.1.6. Apresentar às contratantes, acompanhado da nota fiscal mensal, as “Requisições 

de Abastecimento” relativas ao mês de competência, constando a quantidade de litros/produto, 

tipo de combustível/produto, valor unitário e valor total, bem como números dos cupons 

referentes aos abastecimentos; 

5.2.1.7. Deverá emitir comprovante da transação contendo as seguintes informações, 

independentemente da solicitação do condutor: 

a) Identificação do posto (nome e endereço); 

a b) Identificação do veículo (placa): 

c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

d) Tipo de combustível e/ou produto utilizado; 

e) Data e hora da transação: 

f) Quantidade e valor do litro/produto; : 

g) Valor total da operação; 

h) Identificação do condutor (nome); 

5.2.1.8. Poderá ser solicitado ao posto vencedor os testes de aferição da bomba, análise 

visual do combustível e o teste de teor de álcool, conforme artigo 8º da Resolução da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP Nº 9, de 07/03/2007; 

5.2.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

produto e/ou derivado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do contrato ou de equipamentos, insumos e materiais empregados em sua produção; 
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5.2.1.10. A contratada será responsabilizada por quaisquer demos Pessoas ou materiais 

causados por seus empregados e/ou prepostos quando do cumprimento do” objeto da pretensa 

contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência; 

5.2.1.11. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento 

dos produtos a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

| 6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3.comunicar à Contratada, “por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

a irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; ; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá 'por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinadós. 

=
.
 

| 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
I 7.1. São obrigações da Contratante: 

mM 7a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

E e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

71.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento do 

contrato e de acordo com as normas vigentes; 

713. Atender prontamente e fornecer os produtos, objetos da presente contratação, 

mediante apresentação de requisição; : 

714, Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 

fornecimento do objeto, inclusive as tontribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 

FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 

qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

71.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os q 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução: do contrato que não terão nenhum vínculo 

| empregatício com a administração; 
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem JUAnprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

71.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

71.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.1.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos .bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

DO PAGAMENTO : 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, $ 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. K 

113 3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
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Municipal e Estadual ou Distrital do domicílio ou sede Bo Mage ui Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débito iu as — CNDT. 
11.5. Havendo erro na apresentação da ;Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O..prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. : 

11.8. Não havendo regularização ou sendo,a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis. pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
AN inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. : 
11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

11.10. -— Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. : 

11.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = Ix Nx VP, sendo: à 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

UV 

«x
a 

” 
C
o
m
,
 

Pagina 

      

= — (6/100) I= 0,00016438 

= 4%) Í 1 TX= Percentual da taxa anual = 6% 

365 

12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE (sendo o índice oficial de monitoramento da 
1 
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inflação no brasil) exclusivamente para as obrigações ER após a ij 

ocorrência da anualidade. . 
| 12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

f a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
H 12.3. No caso de atraso ou não idivulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. : 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo , 

Eae aditivo. 4 
| 12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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bp 13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
ht 13.1. Não haverá exigência de garantia; “contratual para o fornecimento do objeto desse 

termo de referência. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ; 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto: 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução: do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; a 

14.1.5. cometer fraude fiscal; : ij 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

| aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
E 14.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
14.4. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
14.5. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
14.6. Em caso de inexecução parcial, a; ; multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à à obrigação inadimplida; 
14.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; e 

14.8. Impedimento de licitar e contratar: com órgãos e entidades do Município de Santa 

Quitéria com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; E” 

14.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é lê 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

H deste Termo de Referência. : 
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ÚM, 
14.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a” Adrênistração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou Att je seja promovida a : 

reabilitação perante a própria autoridade; que aplicou a penalidade, que será concedida sa 
| sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; É 

14.11. As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

e juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, HI e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 
14.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; : 
14.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
AN 1999. 

14.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
“1 14.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
fi (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade Ê 

competente. 
14.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, ao Município ou ;Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
14.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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15.DA INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL DE DESCONTO 

  

15.1. O percentual de desconto será incidido sobre os preços constantes da Tabela ANP, 

referência: MUNICÍPIOS/CRATEÚS-CE. 

rs 15.2. Os preços constantes da tabela mencionada no subitem anterior serão os vigentes na data 

do Fornecimento. : 
15.3. A licitante deverá apresentar desconto fixo para o item, para o período do contrato, sobre 

| o preço disposto na tabela da ANP. 

| pe 15.4. Quando da efetiva aquisição, será aplicado o percentual de desconto contratado sobre o 

| valor vigente na data do fornecimento do insumo constante da tabela ANP. 

| 15.5. A média estimada do percentual de desconto pesquisado para cada produto, está disposto 

no Anexo-l do Termo de Referência. 

  

  

Pedro Luccas Mesquita Rabelo Pires 

Responsável Pelo Planejamento das Contratações q 

Biua Professora Ernestina Catunda, 50, Plonaito Piracicaba 

Sonta Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: OPI2E IBE/0001-0S   
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Sto EE 

  

MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA. 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

O de licig, 

R ad Da 
À . 2 Sb 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA/CE. 5 F4 , 

SETOR DE LICITAÇÕES o V 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) x Pagina & 

Us 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.180723-SEPLAN O pjues 

Prezado(a) Pregosiro(a), 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao 
objeto do Pregão Eletrônico nº PCS-01.180723-SEPLAN, bem como as informações, 
especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 

e Razão Social. 
Inscrição CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço Completo: 

Nº Telefone, e-mail: 

Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: e
»
 6
 
é
 

2. Identificação do Representante Legal: 
e Nome Completo: 

e Inscrição CPF: 
e Nº Celular, e-mail: 

3. Objeto: 
e Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa para c fornecimento 

de Combustíveis para o abastecimento da frota Municipal por maior desconto incidido 

sobre os preços da Tabela de preços da Agencia Nacional de Petróleo - ANP 

, (Referência Crateús-CE), para suprir as necessidades das Secretarias do Município de 
Santa Quitéria/CE. 

4. Formação do Preça/Desconto: 

% DE 
DESCONTO 

SoB O 
PREÇO 
ANP 

  

o Deverá ser cotado, desconto por item(s), observada a estimativa do Termo de 

Referência, anexo do edital. 

Rua Professora Ernestina Cotunda, 50, Pionaito Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNP3: 07. 725.138/0001-05 
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Santa | Prefeitura de 
Quitéria Santa Quitéria 
PREFEITURA 

  

5. Validade da Proposta: 
e A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 
e Nos preçosídescontos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comérciais e quaisquer ouiros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

e O objeto colado ateride todas as exigências do Edital é seus ariexos, relativas à 

especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas. 

s O prazo de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
e Olocal de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

de Ji f no Cc, 
o dE 

  

fo, de de20 
— 86 SS A L as 

õ 9 õ, 
LA, (assinatura do representante legal) O A TU 

(Nome do Signatário) S Página & 

(Cargo ou Função) a. ; 

EA Ds 
Õ ejueS 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.138/0001-05 
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ENNie Ri 
MODELO DE DECLARAÇÃO. . 

  

RETA CEO TER 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ÂÃ $ Cj 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA/CE. EM as 

SETOR DE LICITAÇÕES $ k o 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) O / Ç e 

S Pagina 3 

. A c s 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.180723-SEPLAN , UM 5 

“o pues? 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

  

  

Ta Prezado(a) Pregosiro(a), 

A Empresa ; inscrita no CNPJ nº por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, soh as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais 

e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº PCS-01.180723-SEPLAN e o disposto 
no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Los de de 20 

fassinatura do representante legal 
1 (Nome do Signatário) 

tCargo ou Função) 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.138/0001-05 
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54 
“MODELO DE DECLARAÇÃO    

— CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

o de lio; 
. 

o ga 

À no % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIACE. 5 f +” , 

SETOR DE LICITAÇÕES o TU 

Ait. Sr.(a) Pregoeiro(a) q Pagina > 

SM s 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.180723-SEPLAN O pjues 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

  

  

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº ; por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais 
e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº PCS-01.180723-SEPLAN e o disposto 
no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que está ciente e concorda com as condições e 
critérios de habilitação contidos no Edital e seus anexos. 

[o de de20 

(assinatura do representante legal 
(Nome do Signatário) 
tCargo ou Função) 

rs 

Rua Professora Erestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.138/0001-05 
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ENTRA 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

— TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
“ALei Complementar nº 123/06 - 14/00) 

  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À £ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIAICE. E / / 
SETOR DE LICITAÇÕES S 
Att. Sr.(a) Pregosiro(a) : Pagina 

%, djs 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.180723-SEPLAN “e ques? 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº » por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais 

e sob as penas dia lei, para fins do Pregão Eletrônico nº PCS-01.180723-SEPLAN, que está 
qualificada, na forma do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para o tratamento 
jurídico diferenciado, como: 

Marcar com “X” o tipo de enquadramento 

| | MICROEMPRESA (ME); 

[E] EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

| | MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MED; 

r | SOCIEDADE COOPERATIVA — Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no 84º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

de de 20... 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.138/0001-05 

    

  

  

  
 



     

  

    

%o ut ViCap 

É ds 
7 ' Santa é (Í q q Prefeitura de 
"» Quitéria Pagina aSanta Quitéria 

  

BREFEITURA 

ANIS to! 
BR si A Pg om E o Ms i=D eo)! 

TERMO DE CONTRATO Nº - 4 , QUE 
FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIACE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE — o) COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa QuitériaCE, com sede no endereço: Rua Professora 
Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaba - Santa Quitéria - Ceará — CEP: 62280-000, inscrita 
no CNPJIME nº 07.725. 138/0001-05, através da Secretaria Miuriicipal de -— no 
, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo como 
Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), poriador(a) do CPF nº 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), 
situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º JOCODOUEAÃA, 

A, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do 
representante legal da contratada), portador(a) do CPEIMF nº AXXAXXXKXA, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.4.0 presente Contrato tem como fundamento. 

A. A Lei Federal nº 8.666/98, e suas alterações, 
1.2. A Lei Federal nº 10.520/02, Lei do Pregão, 
.3. Decreto Federal nº 10.024, de 2019, Pregão Eletrônico; 
4. O Pregão Eletrônico nº PCS-01.180723-SEPLAN, 
.5. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrônico; 
«8. Os Preceitos do Dirsito Público; 
7. As Disposições do Direito Privado; 
8. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.14. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Contratação de empresa para o 

fornecimento de Combustíveis para o abastecimento da frota Municipal por maior 
desconto incidido sobre os preços da Tabela de preços da Agencia Nacional de Petróieo 
- ANP (Referência Crateús-CE), para suprir as necessidades da Secretaria de 

do Município de Santa QuitériaiCE. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
3.1. A vigência deste Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, iniciarido com a sua assinalura, é findando em 31 de dezembro dó exércicio que 

for firmado, podendo ser prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO/DESCONTO 
414. O preço giobal do presente Termo de Contrato é de R$............ Ee. > 
4.2. Discriminação do objeto:     
  

                      

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Plonalto Piracicaba 
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4.3. No(s) preço(s)/desconto(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
& outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no Orçamenic Geral desie Orgão, conforme a classilicação abaixo 
discriminada: 

- Unidade Administrativa: 
- Fonte de Recurso: 
- Projeto/Atividade: 
- Elemento de Despesa: 
- Origem do Recurso: 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

EN de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
71. Às regras acerca do reajuste do preço/desconto contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem tatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exiraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, 
Inciso il, Alínea “d”, da Lei 8.666/293, podendo ser registrado por simples apostila (88º). 

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá reter, 

do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público 

especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, na forma estabelecida no Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1, Os critérios acerca da subconiratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, 

ao qual este contrato se vincula. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES “p e: 
14.1. É vedado à CONTRATADA: O pjues 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/95. 
45.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até O limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor iniciat atualizado do contrato, desde que, dertró de prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, desde 
que, dentro do prazo de vigência contratual. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.4. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.4. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

174.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | 
a Xlle XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as conseguências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital, 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ||, da Lei Federal nº 8.666/98. 

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/03. 

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
cortorme o caso: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — VINCULAÇÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrônico e todos 

SN os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira deste termo, 
independentemente de transcrição. 

49. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU QMISSOS 
19.14. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 

responsabilizados por faios comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou 
omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
21.1. E eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Quitéria/CE para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Santa Prefeitura de 

Quitéria Santa Quitéria 
PREFEITURA 

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de fido 
e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

  

Santa Quitéria'CE, de de 20... imo — de dez qp0 8º licy, 

ID: o s 

tlassinalura do represenianie legal da contratante) O LT u 
(Nome do Signatário) S Pagina e 
(Cargo ou Função) % dim Ss 

O pjuesS 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
tome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

  

TESTEMUNHA 
ON NOME 

CPF: 

  

TESTEMUNHA 

NOME 
CPF: 
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